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DADOS DO CREDOR

CREDOR: TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

INTER 0001 clc 46758929L

DADOS ORçAMENTÁRIOS

VALOR

50.200,00

TOTÂt 50.200,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 3.500,00
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DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO BRASIL

CONTA: L7.554-4
FONTE CÂMARA MUNICIPAT

IIqUIDAçÃO VALOR

26120010 3.500,00

TOTAT 3.500,00

COMPETÊNCIA:

dezl25

NOrA(s) FrscAr (rs):

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

47.352-9

EMPENHO N9

08120023

Contabilidade
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Juazeiro do Norte, 26 de Dezembro de 2025,

FRANCISCO I,\IAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS. SEFIN

elerRôrurce

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇOS
Data de Geração 26112/2025 Competência DEZl2025 Ne da NFS-e SubsüUída n

Ne do RPS 0 Local da PrestaÇão JUAZEIRO DO NORTE.CE Optante do Sim$es SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|ÇO

Razão Social TIAGO RODBIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço RUA SAO SALVADOR, 1 13. SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 61 .955.940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE lnsc. 0

Cidade JUAZEIBO DO NOBTE c.E. 0ortp. 98885-7850

I

I

DADOS DO TOMADOR DO SERV|ÇO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CAMABA MUNICIPAL

B CBUZEIRO,217 CENTBO 63010212 JUAZEIBO DO NORTE-CE

05 466 164/0001-22 lnsc. Municipal 8821419423CPFiCNPJ

E-mail
I

0 lrn... e.,"0*r I lt",",on" I

Razão Social

bnctereÇo

DESCRICÃO OOS SERVTCOS

PARLAMENTARES DA VEREADORA JACOUELINE FERREIRA GOUVEIA, ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,

CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISOUER OUTROS SEBVIÇOS DE

NATUREZA JURíDICA QUE O PARLAMENTAR BEQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA

DA ATTVtDADE/SERVTÇO

*
(ourry,

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JU DICA, COM FOCO NO SUPORTE ATIVIDADES

DE DESEMPENHO PARLAMENTAR_ VDP

PRESTAÇAO DE SERVrÇOS

Ordem de Serviçr n' 2025. 1 2.08-0026

Competência D ezembro 12025

1713 / 691 170100 - Advoecia

TNFORMAçÕES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO CrVrL

CODIGO DA OBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 coFrNs 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IBRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR TNFOBMAçÕES DA OPERAçÃO CÁLCULO DO ISS

ValoÍ dos Serviços Natrreza da Operaqão Valor dos Serviços 3.500,00

(-) Desconto lncoÍdicionado 0,00 Tributada no Município G) Dedução peÍmitidâ em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tribuhçao (-) Desconto lrEordicionado 0,00

(-) Fleterções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 3.500,00

Outras Beten$es 0,00 Gódigo de Validaçao/l-ink (X) Aliquota do ISS 2.0000"1

(-) ISS Retido 70,00 urv3lnyd!86uOi kqezpocmsr45xb (x)Sim O Não

(=) Valoí Líquido 3 430,00 http: /^/vww.iuazei ro. ce. gov. br (=) Valor do ISS 70,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Barrco C6 Bank - 336 / Agência 0001 / Conta Corrente: 393373967

oUTRAS TNFORMAÇOES

lmpressa em; 26112125 11:36 Hora da emissão: 11:36:25

3.500,00

ISS a Beter



CNPJ No 0§.46ô.16410 0a!.22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TEffirCINE (aa) ziar-eazs

JUAZEIRo Do NoRTE - CEaNÁJUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-0026

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.08- 0026

MODALTDADE DA LtCtrAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - GE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de 2025.

GONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/GPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVrçOS ABATXO DISCRTMTNADOS, CONFORME
soLtctTAçÃo DA VEREADORA E FTSCAL DO CONTRATO JACQUELTNE FERRETRA
GOUVEIA, CONSTANTE NO OFICIO NO OO9/2025 -GAB2O. CMJN, DATADO EM 02 DE
DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

oREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVrÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CTDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

F

#
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CA[,lARA
JUAZEIRO DO NORTE

EsPEcrFrceçÃo Do sERVtÇo:

eRESTAÇÃo oe sERVrÇos rÉcNtcos ESpEcrALrzADos DE ASSESSoRTR uunÍDtcA,
coM Foco No SUPoRTE Às ATIVIDADES PARLAMENTARES DA VEREADORA
JAceUELtNE FERRETRA GouvErA, ABRANGENDo nruÁltse E ELABoRAÇÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNISTRATIVOS E LEGISLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREzA .tunÍotcn euE o pARLAMENTAR REeursrrAn À eupRESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

vALIDADE DE vloÊnctl oo
CONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAzo DE ExEcuçÃo:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

TIAGO RODRIGUES DE tusinado d€ foma dlgltal FEÍ

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ No os.eoo.toa/ooor-22
RUA MANoEL PIRE§ No 47, Jo§É GERALD0 DA CRUZ
TELSToNE (as) zraFeazs

JUAZEIRO DO NORTE. CEaRÁ

RODRIGUES DE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

f^^tr,, Ar^r* 5,.^I** ftfi,u'os
FRANCISCO WAGNER SANTANA

VALOR TOTAL DO SERVICO R$ 3.500,00

REATS), CORRESPONDENTE AO LtMtTE AUTORIZADO PELA PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COruTORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE A VEREADORA E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABEIá DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2O25-CMJN,
OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCh E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.

o vALoR GLOBAL DOS SERVrÇOS SE MIL E QUINHENTOSDE 3.500,00 (T
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FRANC]SCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
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FRANCISCO lllAcNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREIRO
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0I/2C26 _ AUTOATENDIMENTO _ 10.37.1I
0433200433 SEGUNDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVAI,TTE DE

TED _ TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: C433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: oi CREDITO EM COI.ITA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: o77 - BANCO INTER
AGENCIA: OOOl-g - MATRIZ
CONTA: 46.758.929-1

FAVORECID0: TIAGO RODRICUES - SOCIEDADE INDIVID
CPFICNPJ: 6l .955 .94O/OOOI-29
VALOR: R$ 3.43O,OO
DEBITO EM: 30/12/2025

DOCUMENTO : 1 23O48
AI]TEI\TTICACAO SISBB E . 674 . 859 . AO 1 . 3BB . 850



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIUOE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 61.955.940/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válída para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 1ô:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: EA54.06í6.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2311212025, 1742 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertifi...

ffi
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
2025t8t36708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lÍJ3l2OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direitor guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMTTTDA VrA TNTERNET EM 23tL2t2O25 ÀS 17242|25
vArrDA ATE 2tlo2l2o26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz,ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
**:r{.:r*:t(,t:**,ri.**:r*:r!r*{.:r**rl.{.*,r**rlí**:r*:tr***:1.**,r**,|(*,fr(*:fi,r:r,r{.,f**,r,r*

CNPJ I CPF=

61955940000t29

RAZÃO SOCIAL:

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertiÍicado=202518... 111



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N' 0000010023

Razão Socaal

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNScRlçÃo ECONÔM|CA Documento Bairro

00001593070 c.N.p.,r.: 61955940000129 sAo MTGUEL

LOCAI|ZAdO RUA SAO SALVADOR, 113 . . JUAZEIRO DO NORTE.CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuints / Nome

1246002. TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço D@umento

RUA RUA SÃO SnlVnOOR, .t1g c.N.P.iI. : 61.955.9401O00L-29

SÃo MIGUEL JUAZEIRo Do NORTE-CE CEP: 63010552

No. Requerimento Natureza.lurÍdica

0000010023 /2025 Pessoa iluridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constsant.es do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do ittunicípio, até o presentse exercício fiscal,
relat.ivo à tnscrição Econômica acima especifj-cada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou
divida vinculada a Empresa acima.
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
À aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua aulenticidade na inEernêt, nos
seguint.e endereço: htEp: //www. juazeiro.ce .gov,br/

.fUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:2OtO2t2O26

COD. VALIDAÇÃO: orz o roe oÀo0o 012{6002
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS . SEFIN

VAL|DAçÃO DE CERflDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃOI

C.N.P.J.: 61 .955.940/0001 -29

2311U202s

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íol emitida pelo Sislema SEFIN Onlíne sendo válida alé20102126

JUAZEIRO DO NORTE.CE,23 DE DEZEMBRO DÉ.2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em2311ü25 às 17:36:51



2311212025, 1738 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprirnir

t§Íffirt
*ÂIxÁ Ec0I'Jôt,t iü/. FEGERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61,95s.940/000 1 -29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL/ JUAZEIRO DO NORTE / CE /
630 10-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: t0 / L2/ 2025 a 08/ OU 2026

Ce rtif i cação N ú m er ot 2025 LZLOO7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 23/L2/2025 t7:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PCDER .JUN ]"CIÀR.IO
,J LIS'|'l C:À D0 'l'l:iz\I]Al ,ll(-)

CERTIDÃO IIEGATTVA DE OÉSTTOS TRâBALHISTAS

NOMC: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (I,ÍATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 61.955.940 /0001-29
Certidão nq: 45580035 /2025
Expedi ção : 07 / 08 / 2025 , às 1,1 : 42 :23
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRrcuEs - socrEDÀDE rNDrvrDUÀrJ DE ADvocÀcrÀ
(lf,ATRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,J sob o ne 61.955.94010001-29,
Nã,o coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns.o 12.440/2011 e
13.46'7 /20L7, e no At.o 0l/2022 da CG.IT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at.esta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rMpOnreMS
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatór:-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títu1os gue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

lúvidas e ^sugesLôes; círdtglsl . j *s. br

@
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RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Editalde
Credenciamento n" ot/2o25 - CMJN, conforme Ordem de Serviço no

2o25.L2.o8-oo23, a importância de R$ 5,ooo,oo (cinco mil reais), referente a
PRESTAÇÃO Or SERV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORIA
JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DA
VEREADORA IVANISA PEREIRA DA SILVA, ABRANGENDO ANALISE E

ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES,
ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU
OUAISOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURÍDICA QUE O

PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME
DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR
_ VDP

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

Juazeiro do Norte/CE - --/

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

_.,/ l,t

ítw !*Lror-&--//u,ra----iL\êó 
RõóR-rêúÉs - §óõreoeoe

CN PJ N' 6r.955.94o / ooot-zg
E

** 98885-7S50 §
tiogordgs"odv@gm«il.conr E

-
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À§§ES§ORl^ E COtr§U LÍ0R lÂ J UÊíD lCÂ

RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP),

PERíoDo DE ExEcUÇÃo: Mês de Dezembro de zoz5,
CONTRATANTE: Gabinete da Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues * Sociedade lndividual de

r. FINALIDADE DO RELATORIO

O presente Relatorio Técnico tem por final.idade demonstrar e comprovar
os serviços de assessoriajurÍdica parlamentar prestados ao Gabinete da
Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia, durante o mês de dezembro de
zo21, no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or./zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz5.tz.o3-ooz6, visando o suporte tócnico necessário ao pleno
exercício das funções constitucionais e Legais do mandato,

As atividades desenvotvidas estiveram diretamente relacionadas a análise ,

jurídica, adequação técnica e acompanhamento legislativo de
proposições de Iniciativa da Vereadora, voltadas à área da educação
públ,ica municipal, bem como ao suporte jurídico necessário pará a
regular tramitação das materias nas comissões e em plenário,

z. DESCRTçÃO DOS SERV!ÇOS EXECUTADOS

O serviço foi consotidado em algumas demandas, conforme tabela
detal.hada a seguir:

88 9888s-7850 §
tiogordgs.qdv@gmoil.com ilK
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Data
VALOR
TOTALESPECTFTCAçÃO

R$ 35o,oo

municipa[,
atuação

(CM

aos

CA reendeu:jurídi comp

Federat,
Munic ípio

vigente;

urídico

Jacqueline Ferreira
que propôe a criaçâo

Cartão Materiat Escoüar do

normativa (Projeto

conformidade da proposição com

(iii) ori técnica quanto à

comissões permanentes; e

rmais antes da apreciação em

de Lei
lndicação*
uta de

Produto
Entregue

VALOR
UNITÁRIO

jurídica e técnica
tegistativa do Projeto
lndicação de autoria

tise da adequação

lndicaÇão): (ii) exame

mitação da matéria

apoio jurÍdico para

Dezembro
de zoz5

R$ r.o5o,oo

I

Dezembro
de zoz5

Análise de constitucionaüdade,
juridicidade e técnica legisLaüva
do Projeto de Lei de autoria da
Vereadora Jacqueline Ferreira
Gouveia, que institui a Política
Municipal de Prevenção e
CombateàEvasãoeao
Abandono Escoüar no Município
de Juazeiro do Norte. A análise
técnica abrangeu, entre outros
aspectos: fi) exame da
l.egitimidade da iniciaüva
par[amentar; (ii) verificaÇão da
compatibitidade do projeto com
as diretrizes da educação básica;
(iii) anál.ise da estrutura norrnativa,
ementa e dispositivos tegais; (iv)

avatiação do impacto jurÍdico-
administrativo da proposta e (v)

orientação quanto à tramitação
do projeto nas comissões
temáticas e no plenário.

Projeto de Lei
de lndicação*
Minuta de
Parecer
Jurídico

3 R$ sso,oo R$ r.o5o,oo

Dezembro
de zoz5

Acompanhamento jurídico das
fases iniciais do processo
tegisüativo, prestada a Vereadora
no âmbito da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte/CE,
consistindo em: (i) orientações
lurÍdicas quanto ao rito legistativo
apticáve[ (ii) esclarecimentos
técnicos sobre apreciação petas
comissões permanentes; (iii)

suporte jurídico ao gabinete para

Relatorio
Técnico de
Consultoria e
Assessoria
Jurídica

4 R$ aso,oo R$ 2.1oo,oo

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com EK
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l(horas)
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VALOR
TOTAL

tomada de decisões durante a
tramitação das matérias e (iv)

anátise preventiva para evitar
vícios formais ou regimentais.

oData

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSÁVEIS

A comprovação material e intelectual da despesa (R$ :.Soo,oo) é feita
peLos documentos anexados:

Parecer Jurídico do Projeto de Lei de lndicação propõe a criaÇão
do Cartão Material Escolar do Estudante (CMEE), como
instrumento de apoio aos alunos da rede publica municipal e
que institui a Política Municipal de Prevenção e Combate à
Evasão e ao Abandono Escolar no Município de Juazeiro do
Norte.

Subsídios tecnicos e fundamentos jurídicos para emissão de
pareceres;

Relatorio Técnico de Consultoria e Assessoria Jurídica

a

a

a

4. TOTALTZAÇÃO E SOLTCTTAçÃO DE PAGAMENTO

. Total de Horas Técnicas Prestadas: 10 horas

. Valor da Hora Técnica Contratada: R$ 35o,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penás da [ei, que as ro (dez) horas de consuLtoria jurÍdica
foram integratmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

do Norte,/CE, z3 de dezembro de zozsJuazeiro

TIRco RooRrcues DE OLIVEIRA

Aovocnoo - OAB/CE 51,551

í/7
ku,trm Lplt*
FERReTRT Goú;lruwELINE

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil. com EK

VrRrRooRn
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RELATORIO ICO.JURíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zo2;.t2.o9,oo26, referente a

Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
ParLamentar NDP),

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Dezembro de zozs.

CARGA HORARIA: 04 (quatro) horas tecnicas.

CONTRATANTE: Gabinete da Vereadora Jacque[ine Ferreira Gouveia

assEssoRr^ Ê coNsuLToarÂJuníotcA

t.r. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza tócnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto à
atuação legislativa da Vereadora, As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intel.ectual, contínuo e preventivo, vottadas à correta
aplicação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a segurança jurídica dos atos praticados e para a
regul,aridade do processo l.egistativo municipaL,

r.z. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica parlamentar

A atuação desenvolvida enquadra-se como consultoria e assessoria
jurídica parlamentar, uma vez que envolve a prestação de orientações
jurídicas qua[ificadas e esclarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legislativo, O serviço compreendeu: (i) orientações jurÍdicas
sobre o processo legislativo municipaL; (ii) esc[arecimentos técnicos
quanto à elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
legislativas: (iii) análise preliminar de demandas parlamentares sob o
prisma da LegaLidade, constitucionalidade e juridicidade; e (iv) suporte
jurídico contínuo para a tomada de decisões legislativas. Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
parlamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

EI 88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com ãK
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r.3. Vincutação ao credenciamento da Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE

A prestação dos serviÇos ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido peta Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, no qual o profissional" foi regularmente habil.itado para a

execução de serviços tecnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica, O víncuto estabetecido por meio do credenciamento confere
respaldo jurídico a atuação desenvolvida, delimitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviÇos, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
normas internas da Casa
às contratações públicas,

Legislativa e com a Legisl.ação vigente apLicáveL

z. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar

O objeto da Consuttoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporte tecnico-jurídico especializado a Vereadora no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE, voltado ao regular
exercício da função legislativa, A atuação compreendeu a análise jurídica
de matérias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo legislativo municipal e o esclarecimento
tócnico acerca da elaboração, adequação e tramitação de proposições
legislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercício do mandato. O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa,. com observância às normas constitucionais e
infraconstitucionais ap[icáveis a atividade legislativa.

z.z. Finalidade institucional da consultoria jurídica prestada a Vereadora

A consultoria jurídica teve como finalidade institucional assegurar a
legalidade, a iuridicidade e a seguranca normativa dos atos praticados
pela Vereadora no desempenho de suas atribuições parlamentares, O
suporte técnico prestado buscou qualificar o processo decisorio
LegisLativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e apl.icação do
ordenamento jurídico municipa[. Dessa forma, a consultoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato

88 98885-7850 §
tiogord gs.eidv@gmoil.com üKEI
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ASSESSORIÀ Ê CON§ULTOR IÁ J URíOICÁ

2.9. Adequação do objeto às competências do Poder Legislativo
MunicipaL

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado às competências constitucionais e legais do Poder Legislativo
Municipa[, na medida em que se Limita ao apoio técnico-jurídico
necessário ao exercício da função tegistativa, fiscalizatoria e representativa
da Vereadora, As atividades desenvotvidas guardam estrita relação com a
elaboração de normas municipais, a anáLise de materias submetidas à
deliberação legislativa e o acompanhamento do processo legislativo
interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos
técnicos externos, Assim, o objeto contratado alinha-se às competências
institucionais da Câmara Municipal de Juazeiro do Nor[e/CE, respeitando
os [imites Legais e regimentais que regem a atuação parlamentar.

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas

3.r. Orientações Jurídicas sobre o Processo Legistativo

3.t.t, Analise das fases do processo leg islativo m un icipal

No âmbito da consultoria prestada, foram rea[izadas orientações jurídicas
a Vereadora acerca das fases que compõem o processo legislativo
municipa[, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
de[iberação e votação das proposições legislativas, As análises tiveram
como objetivo esc[arecer o correto encadeamento procedimental das
materias submetidas à apreciação da Câmara Municipal., permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e alinhada as normas que regem o
funcionamento do Poder Legis[ativo.

3.t.2. Esclarecimentos sobre inicistiva, tramitação e deliberação das
proposições

Foram prestados esclarecimentos tecnicos quanto à tegitimidade da
iniciativa legislativa, às regras regimentais de tramitação das proposições e
às etapas de deliberação no âmbito das comissões e do plenário, Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou a Vereadora na compreensão dos
Limites e possibil.idades de atuação parlamentar, inclusive quanto à análise
de projetos de Lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsídios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações,

98885-78s0 §E tiogordgs.odv@gmoil. com M
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A§58§SORIA E CONSULÍORIA JUfi íDICA

3,t,3. Obseruãncia dd Constituição Federal, Lei Organica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal, pel.a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte./CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
MunicipaL. A atuação buscou garantir que as manifestações e decisÕes da
Vereadora estívessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
legisLativo,

3.2. Esclarecimentos Técnicos para Etaboração e Tramitação
Proposições Legislativas

de

3.2,t.Suporte jurídico na redação de projetos, indicações e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte técnico a Vereadora na elaboração e
análise de projetos de Lei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a cLareza, coerência e juridicidade dos textos propostos, O apoio também
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer dúvidas e subsidiar a atuação
da Vereadora nas deliberaçoes tegisl.ativas,

3.z,2.Orientações quanto a técnico legislativa e conformidade normstiva

Foram fornecidas orientaÇões quanto à adequada técnica tegistativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
legais e adequação as normas hÍerarquicamente superiores, A consultoria
buscou assegurar que as proposições analisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipal.

g.2.3.Anolise de compatibilidode formal e material das proposições

As atividades incluÍram a anátise da compatibil.idade formal e material das
proposições Legislativas, tanto de autoria da Vereadora quanto de outros
parlamentares, avatiando sua adequação às competências municipais, aos
princípios constitucionais e às normas locais, Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento da Vereadora durante a tramitação e
votação das materias.

88 98885-7850 §
liogordgs.odv@gmoil.com tK
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3.3. AnáLise Preliminar de Demandas Parlamentares

3,3.7. Exame jurÍdico iniciol das demandas apresentodas pela Vereadora

Foram realizados exames jurídicos pretiminares das demandas
apresentadas pela Vereadora, com o objetivo de identificar o
enquadramento Legal das soticitações e sua compatibilidade com as
atribuiçóes do Poder Legislativo Municipal, Essa análise inicial possibiLitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura.

g.3.2.Avoliação da viabilidade jurídico e institucional das solicitações

3.4.2. Apoio técnico na tomada de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o

icionamento da Vereadora em votações, debates e deliberações
árias, O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas

m base em criterios jurídicos solidos e alinhados ao interesse publico,

3.3.3, ldentificação de riscos legais e apontamentos preventivos

No desenvolvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais relacionados as demandas analisadas, com a apresentação de
apontamentos preventivos e recomendações tecnicas, Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro,

3.4. Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legislativas

3.4.7. Acompanhamento jurídico permanente dcrs atividqdes
parlomentores

O serviço prestado caracterizou-se pel.o acompanhamento jurídico
contínuo das atividades parlamentares da Vereadora, permitindo a pronta
resposta a dúvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato.
Esse acompanhamento abrangeu tanto a anáLise de proposições proprías
quanto o exame de materias apresentadas por outros vereadores,

88 98885-785CI §
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A assessoria jurídica avaliou a viabiLidade jurídica e institucionaL das
demandas parlamentares, considerando os Limites Legais, regimentais e
administrativos apl"icáveis, TaL atuação contribuiu para orientar a Vereadora
quanto à adoção das medidas legistativas mais adequadas ou à
necessidade de encaminhamentos aLternativos.
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g.4.3.Atuação preventivo pcrro mitigação de riscos jurídicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado a mitigação de
riscos jurídicos decorrentes da atividade Legislativa, Por meio de
orientações antecipadas e esclarecimentos técnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibitidade de nulidades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a segurança jurÍdica
da atuação partamentar,

4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federal

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consultoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e disciplinam a
organização e o funcionamento dos Poderes. O suporte técnico prestado a
Vereadora considerou, de forma permanente, os l.imites constitucionais da
competência legistativa municipat, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais, Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibiLidade das manifestações legislativas com o texto
constitucional, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberaçÕes
em desconformidade com a Constituição Federal,

4.2, Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgãnica do Município de Juazeiro do Norte,/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização poLítico-administrativa loca[, A atuação
tecnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipal, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabelecidos no âmbito municipa[. As
orientações prestadas buscaram.assegurar que as iniciativas, análisSs 

.eposicionamentos adotados pela Vereadora estivessem em consonância
com os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regularidade jurídica das
atividades leg islativas,
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+.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica parlamentar esteve alinhado as normas
regimentais que disciplinam o funcionamento interno da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte,/CE, A atuação considerou as regras procedimentais
reLativas à tramitação das proposiçÕes, à atuação das comissões, as
deliberações em plenário e às prerrogativas dos parlamentares, A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação da
Vereadora se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
lega [mente esta beLeci dos.

4.4. Princípios constitucionais da legaUdade, segurança jurídica e
eficiência

A fundamentação da atuação jurídica esteve alicerçada nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente os da
Legal.idade, da segurança jurídica e da eficiência, O princípio da l.egalidade
orientou todas as manifestações tecnicas, garantindo que a atuação
parlamentar estivesse estritamente vinculada ao ordenamento jurídico
vigente. A segurança jurídica foi promovida por meio de orientações
preventivas e análises tecnicas consistentes, voltadas a redução de riscos
e a estabiLidade dos atos Legisl.ativos, Já o princípio da eficiência foi
observado na prestação de suporte jurídico qualificado e oportuno,
contribuindo para a racionalidade, a efetividade e a qualidade das
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar,

5. Metodotogia de Prestação do Serviço

5.r. Forma de atendimento às demandas parlamentares

A prestação dos serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento às demandas formuladas pela Vereadora,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato, O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a análise
jurídica tempestiva das matêrías submetidas à apreciação legislativa, bem
como o esclarecimento de duvidas retacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodol.ogia adotada
permitiu respostas tecnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
Municipal.,
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S.2. Instrumentos utilizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utilizados instrumentos jurídicos
compatíveis com a natureza da consultoria parlamentar, consistentes,
principalmente, na realização de análises jurídicas, na emissão de
orientaçÕes técnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurídicos
fundamentados. Tais instrumentos foram empregados de maneira flexíveL,
conforme a complexidade da matéria analisada, com base no
ordenamento jurídico vigente e nas normas internas da Câmara Municipal,
sem caráter decisorio, mas com finaLidade de subsidiar a atuação
parlamentar,

6. Resultados Técnicos Alcançados

6.r. Contribuição para a segurança jurídica da atuação par[amentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no forta[ecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar da Vereadora, por meio da
oferta de orientações técnicas fundamentadas e a[inhadas ao
ordenamento jurídico vigente. A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabil.idade e confiabitidade aos atos
praticados no exercício do mandato,

6.2. Qualificação do processo decisório legislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a qualificação
do processo decisorio legislativo, ao fornecer subsídios jurídicos ctaros e
objetivos para a análise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
tei de autoria de outros parlamentares, O suporte técnico oferecido
possibilitou a Vereadora compreender com maior precisão os aspectos
legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisões
mais conscientes, fundamentadas e alinhadas ao interesse publico.

6,3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições LegisLativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, legais e regimentais apl.icáveis, As
análises e esclarecimentos teicnicos prestados contribuíram para que as

posições examinadas ou e[aboradas no âmbito do mandato
rtamentar apresentassem adequação format e materia[, reduzindo a
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oferecer embasamento jurídico quatificado para o exercÍcio das funções
parlamentares, As orientaçÕes, análises e esclarecimentos fornecidos não
possuem caráter vincutante, tampouco substituem a autonomia decisoria
inerente ao mandato eletivo, timitando-se a subsidiar juridicamente as
decisões adotadas pelo parlamentar.

O suporte técnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação Legislativa de forma consciente e juridicamente segura,
contiibuindo para a correta interpretação do ordenimento jurídico e para a
adequada condução das atividades parlamentares. Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reflexão e à deliberaÇão, respeitando integralmente a
independência funcionaI e política da Vereadora,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpriu sua
final.idade institucional ao fornecer respaldo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a Legalidade,
a coerência normativa e a segurança das decisões legislativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

Juazeiro do Norte,/CE zr de dezembro de zozs.

7. Conclusão do Retatório Técnico-Jurídico

A Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada a Vereadora no
âmbito da Câmara Municipal. de Juazeiro do Norte /CE caracterizou-se
como atividade de natureza estritamente técnica e opinativa, destinada a

íaqr Inol",qctrz l (7 l t,xrrtx
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probabil.idade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a legitimidade da produção legislativa municipal

AovocRoo - OAB/CE 51,551
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ASSUNTO: AnáLise de constitucionatidade, juridicidade e tecnica Legisl,ativa
PROJETO ANALISADO: Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a
instituir o Programa CMEE - Cartão Material Escolar do Estudante, no
âmbito da rede publica municipal de ensino
AUTORIA: Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia
CARGA HORÁRIA: 03 (três) horas tecnicas.
INTERESSADO: Gabinete da Vereadora Jacque[ine Ferreira Gouveia
REFERÊNCIA: Ordem de serviço de no zoz;,tz,o1,oo26, prestação de
Serviços de Assessoria JurÍdica - Verba de Desempenho Parlamentar
(VDP),

Submete-se à apreciação jurÍdica o Projeto de Lei de autoria da
Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a instituir o Programa CMEE (Cartão Material Escotar do
Estudante), destinado à aquisição de materiat escotar por a[unos
regularmente matriculados na rede pubLica municipal de ensino,

A proposição foi encaminhada para exame preventivo quanto à

constitucionalidade, juridicidade e técnica legisl.ativa, com a finalidade
de subsidiar a atuação das Comissões Permanentes da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte, especialmente a Comissão de Constituição, Justiça e
Leg isLação Participativa,

!I - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E DA INICIATIVA

A Constituição Federal assegura aos Municípios competência para legislar
sobre assuntos de interesse [oca[, bem como para formular e executar
po[íticaspub[icasvo[tadasapromoçãodaeducação,dainc[usãosocia|e
da dignidade da pessoa humana. I' i ,it,

No caso em análise, a proposição apresenta-se sob a forma de
autorização legisl.ativa, permitindo ao Poder Executivo a instituição do
programa, sem impor obrigações automáticas ou imediatas, o que afasta
eventuaI vício de iniciativa,

m, a iniciativa parlamentar mostra-se Legítima, não havendo invasão
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, tampouco afronta
princípio da separação dos poderes.

-

PARECER JURíDICO

I . RELATORIO

88 98885-7850 g
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III - DA ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE

Sob o aspecto materiaL o projeto encontra respaldo nos princípios
constitucionais que regem a Administração Publica, notadamente:

a municipa[;
res condições de

acesso à educação e iguatdade material entre os estudantes;
Razoabilidade e proporcionalidade, considerando a natureza sociat
do programa e sua finalidade educaciona[;

a

por

a Publ"i tran
fiscal.i

Observa-se que
vez que condic tmp
Poder Executivo
circunstância q afr

aos entendimen Tri

ia, ao prever critérios
informações do programa.

cria despesa obrigatoria imediata, uma
do programa à regulamentação pelo

stência de dotação orÇamentária propria,
as normas de responsabilidade fiscal e
de Contas.

se identifica violação a normasDo ponto de
constitucionais

jurídi
ais vig

IV. DA CONFO E DA TÉCNICA LEGISLATIVA

No exame da fo da slativa, constata-se que o p

a utiliza co te ie normativa Lei Ordinária,
matéria tr
apresenta ta co com o conteudo normativo;
possur com dispositivos bem-organizados
coere

a observa de precisão e Logica normativa exigi
pela técn IS

A redação proposta permite adequada compreensão do alcance da norma
e favorece sua aplicação prática, atendendo as exigências regimentais da

a

a

88 eS885-7S50 §
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V - DO INTERESSE PUBLICO E DA FINALIDADE DA NORMA

A instituição do Programa CMEE - Cartão Material Escotar do Estudante
revela-se compatível com o interesse pubLico, considerando seu potencial
de:

o proffiover a igualdade de acesso ao material escolar;
. reduzir a vutnerabi[idade sociaL das famílias em situação de

hipossuficiência;
. fortalecer a permanência do estudante na escola;
. fomentar o comercio l.oca[, por meio do credenciamento de

estabelecimentos do Município;
. contribuir para a melhoria das poLÍticas pubticas educacionais.

A norma possui caráter programático e social, servindo como instrumento
de pLanejamento e execução de poLítica pubLica educacional no âmbito
municipa[,

VI . CONCLUSÃO

Diante das anátises rea[izadas, opina-se peta constitucionalidade,
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei de autoria

autoriza o Poder
Cartão Material

da Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia, que
Executivo Municipal a instituir o Programa CMEE
Escolar do Estudante, no âmbito da rede publ.ica de ensino do Município'

ou materiais capazes de

de Juazeiro do Norte

Não foram identificados vícios formais

leg isl.ativo m unicipal, observadas as eta pas reg i menta is su bseq uentes,

' ra ,..t^ ,.I^-^*r^-^ ,.l^ ô^^r 
''l 

'

Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de 2025,
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comprometer a validade jurídica da proposição, razáo pela qual o parecer
é favorável ao regular prosseguimento do projeto no processo
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ASSUNTO: Aná[ise de constituciona[idade, juridicidade e tecnica legisl.ativa
PROJETO ANALISADO: Projeto de Lei Ordinária que institui a Política
Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escotar, no Município
de Juazeiro do Norte,
AUTORIA: Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia.
CARGA HORÁRh: 03 (três) horas tecnicas,
INTERESSADO: Gabinete da Vereadora Jacque[ine Ferreira Gouveia
REFERÊNCIA: Ordem de serviço de no 2025::.08,0026, prestação de
Serviços de Assessoria JurÍdica - Verba de Desempenho Parlamentar
(VDP),

I - RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria da Vereadora Jacqueline
Ferreira Gouveia, que propõe a instituição da Política Municipat de
Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar no âmbito do ensino publ.ico
municipal de Juazeiro do Norte, estabelecendo princípios, diretrizes e
ações voltadas à permanência do estudante na escola.

A matéria foi encaminhada para exame jurídico prévio, com o objetivo de
verificar sua compatibil,idade constitucional, regutaridade jurídica e
adequação à técnica legislativa, nos termos do Regimento lnterno da
Câmara Municipat,

II . DA COMPETÊNCN LEGISI.ATIVA E DA INICIATIVA

A Constituição Federal atribui aos Municípios competência para
sobre assuntos de interesse locat, bem como para promover políticas
públ.icas voltadas à educação, à proteção integral da criança e dg
adolescente e ao desenvolvimento socia[,

A proposição em análise insere-se nesse contexto, uma vez que busca
estruturar diretrizes de atuação do Poder PubLico MunicipaI para
enfrentamento do abandono e da evasão escolar, fenômenos que
impactam diretamente a realidade educaciona[ locat,

Ressalte-se que o projeto não impõe obrigações automáticas ao Poder
[imitando-se a instituir uma poLítica publ.ica de caráter

entador e programático, a ser implementada conforme planejamento
ministrativo e disponibitidade orçamentária, razão pela qual não se 
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verifica vício de iniciativa, tampouco afronta ao princípio da separação
dos poderes.

III - DA CONSTITUCIONALIDADE E DA JURIDICIDADE

Sob o aspecto material, o Projeto de Lei encontra respaldo nos seguintes
fundamentos constitucionais e legais:

. direito fundamentaL a educação;

. proteção integral da criança e do adolescente;
r pronloção do desenvoLvimento sociat;
r cooperação entre família, sociedade e Estado na garantia da

permanência esco[ar.

A norma proposta harmoniza-se com a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (Lei no 9,394/tgg6) e com o Estatuto da Criança e do
Adolescente, especialmente no que se refere à obrigatoriedade do
acompanhamento da frequôncia escolar e à atuação integrada com o
Conse[ho Tutelar.

Do ponto de vista jurídico, a proposiÇão não cria despesa obrigatoria
imediata, prevendo que eventuais custos decorrentes da execução da
potÍtica correrão por conta de dotações orçamentárias proprias,
suplementadas se necessário, o que afasta incompatibitidade com a

Legisl.ação fiscal e com os entendimentos consolidados dos orgãos de
contro[e,

No exame da técnica LegisLativa, observa-se que o projeto:
. adota corretamente a espécie normativa LeiOrdinária;
. apresenta ementa c[ara e compatívet com o conteudo normativo;
. define conceitos relevantes para a compreensão da potítica publ.ica:
. estabelece diretrizes e ações de forma sistematizada;
. rrlâfltem coerência logica entre os dispositivos legais.

A redação é adequada, objetiva e compatível com normas de caráter
programático, atendendo às exigências regimentais e aos padrões de
técnica legislativa adotados pel.a Câmara Municipa[,

88 98885-7850 I
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A instituição da Pol.ítica Municipal de Prevenção ao Abandono e a Evasão
Escotar revela-se atinhada ao interesse púbtico, considerando que:

. contribui para a permanência do estudante na escola:

. fortalece a atuação integrada entre educação, assistência social e
demais políticas pub[icas;

. promove o desenvolvimento humano e social;
r prêvifle impactos negativos decorrentes da evasão escolar, como

exclusão social e redução de oportunidades futuras,

Trata-se de medida de caráter preventivo, educativo e social, compatível
com os objetivos fundamentais da Administração Publica Municipa[.

VI - CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à constitucionatidade,
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária
de autoria da Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia, que institui a
Política Municipal de Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar no
Município de Juazeiro do NorLe.

Não foram identificados vícios formais ou materiais que impeçam o regular
prosseguimento da matéria no âmbito do processo legislativo municipat,
razáo pela qual o parecer é favorável. à tramitação e apreciação do
projeto, observadas as etapas regimentais subsequentes,

Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de 2025.
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decüaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as ínformações
e execuções constantes nos Relatórios de Execução do Serviço
referentes a competência do acumuto do mês de outubro e competência
do mês de dezembro de zoz5, vinculados ao Gabinete do Vereador(a)
lvanisa Pereira da Sitva, conforme Ordem de Serviço no zoz5.1z.o8-oo23,
são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação dos serviços
contratados,

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram reaLizados em
conformidade com a legisLação vigente, observando-se os princípios Legais,
eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade petas informaçóes ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração
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